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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.712 DE 05 DE OUTUBRO DE 2004 

Diapõa sobra autorização para desconto em 
folha de pagamento, das parcelas nlferentes 
a empréstimos e flnanclameatos contraido 
por fUncion6rio pliblico municipal junto ao 
Banco Cnazelro do Sul S/A. 

CARLOS ÂNGELO NÓBILE, Prefeito do Municlpio da Assis, Estado da São Paulo, no uso da suas 
a!rlbulçlles legals, com fUndamanto do Art. 75, da Lei Municipal n• 2.861 de 04 de fevereiro de 1991, 
Estatuto dos Funcionérlos Pllblicos MWlicipais. 

Art. t• 

Art. 2" 

ArL 3• 

Art. 4" 

ArLS" 

Art.8" 

Art. 1" 

DECRETA: 

Fica estabelecldo, mediante autorização do runcionêrlo pllbllco municipal a 
consignação em folha de pagamanto a favor de terceiros, sem custos ao erArlo 
pllbllco, até llmlte de trinta por canto da soma de seus vencimentos com os 
adicionais da carater 1IXos e demais vantagens, JA abatidos os valores referentes 
as consignações corripulsórtas. 

O desconto em folha de pagamento, de que trata o artigo antarior, &Brii rafarenta 
ao débito da parcelas de empréstimos e financiamentos contra ido por funcionário 
pllblico municipal junto ao Banco C111�elrp do Sul S/A. 

Os procedimentos necessêrios, para o desconto em folha de pagamento, será 
dllflnldo pelo convênio estabelecido entre as partes. 

los consignações facultativas relatiVas a empréstimos e financiamentos somente 
podarão ser canceladas mediante aquiasciincia da instituição financaira. 

Em caso da ravogação total ou parcial dBSta dacreto ou a Introdução da qualquar 
ato administrativo que suspenda ou impeça o registro da novas consignaçõas 
rafarantes a empréstimos pessoais, as consigriaçlles ragistradas sarlo mamidas 
e repassadas às lnstitulçllas linancairas até a efetiva liquidação dos referidos 
empréstimos. 

Este Decreto ernrara em vigor na data de sua publicação. 

RaV<Jgam-sa as disposiçlles em contrêrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 05 de Outubro de 2004 . 
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·- CARLC8 ANBELO NÕBILE 

Prefaito Municipal 
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